
 
GABINETE DO VEREADOR LUCAS CORDEIRO 

REQUERIMENTO Nº         /2025 

Ao  
Exmo. Sr. 
VAGNO DA CRUZ MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Paraty 
 
Assunto: Requer que sejam oficiados os órgãos de proteção, segurança e fiscalização atuantes no 
Município de Paraty para prestar informações sobre o planejamento operacional para o período de 
festas de final de ano e alta temporada de verão. 
 
Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma regimental com base 
no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em conformidade com os Artigos 11 e 14 
da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 
da política nacional de arquivo e o artigo 5° da Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 
(Lei Geral de Acesso à Informação), Requeiro, nos termos regimentais, que seja oficiado aos órgãos de 
proteção, segurança e fiscalização que atuam no Município de Paraty, notadamente a Polícia Militar 
do Estado do Rio de Janeiro, Capitania dos Portos, Polícia Rodoviária Estadual, Polícia 
Rodoviária Federal, Corpo de Bombeiros Militar e Secretaria de Proteção e Defesa Civil, bem 
como à Concessionária CCR Rio–Santos, responsável pela administração da BR-101, para que 
prestem informações à esta Casa Legislativa acerca do planejamento operacional previsto para o 
período de festas de final de ano, férias escolares e alta temporada de verão. 
Solicita-se, de forma objetiva, o encaminhamento das seguintes informações: 

1.​ Se existem planos de operação específicos para a alta temporada no Município de Paraty; 

2.​ Quais ações preventivas e de fiscalização estão previstas para o trânsito urbano, especialmente: 

●​ Região do Centro Histórico e seu entorno; 

●​ Acessos aos bairros do Pantanal, Ponte Branca, Canto Azul, Pedra Branca, Penha e 

Souza, áreas fortemente impactadas pelo aumento do fluxo de veículos; 

●​ Trechos urbanos próximos a áreas de grande circulação turística e eventos sazonais; 

3.​ Quais medidas específicas estão planejadas para a Estrada Paraty–Cunha, considerando o 

aumento expressivo do tráfego durante o verão, a presença de pontos de risco, curvas 

acentuadas e histórico de acidentes; 

4.​ No que se refere à BR-101 (Rodovia Rio–Santos), sob concessão da CCR, quais ações de 

fiscalização, monitoramento, sinalização, apoio operacional e atendimento a ocorrências estão 

previstas, especialmente nos trechos de acesso ao Município, travessias urbanas e pontos críticos 

de congestionamento; 

5.​ Quais ações estão previstas para as praias e baía de Paraty, notadamente em áreas de grande 

concentração de visitantes, como: 
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●​ Praia do Pontal, Jabaquara, São Gonçalo, Trindade e Ilha do Araújo; 

●​ Cachoeiras, rios e áreas de banho com alto risco de incidentes; 

●​ Roteiro de passeio das embarcações compartilhadas. 

 

6.​ Quais medidas de fiscalização e ordenamento estão previstas para marinas, píeres, cais e áreas 

de embarque e desembarque, considerando o aumento significativo do tráfego de embarcações 

no período; 

7.​ Se haverá reforço ou ampliação de contingente, incluindo aumento de efetivo, viaturas, 

embarcações, equipamentos de salvamento e fiscalização; 

8.​ Se existe integração operacional e planejamento conjunto entre os órgãos de segurança, 

fiscalização, concessionária da rodovia e o Município, visando atuação coordenada durante a alta 

temporada. 

JUSTIFICATIVA 

 
O Município de Paraty enfrenta, no período de festas de final de ano e férias escolares, um aumento 
expressivo no fluxo de turistas, veículos e embarcações, impactando diretamente o trânsito urbano, os 
acessos rodoviários, as praias, rios, marinas e áreas de grande circulação. 
Bairros como Pantanal, Ponte Branca, Canto Azul, Pedra Branca, Penha e Souza, assim como a Estrada 

Paraty–Cunha e a BR-101, tornam-se pontos sensíveis durante a alta temporada, apresentando riscos à 

segurança viária, à ordem pública e à integridade de moradores e visitantes. 

Da mesma forma, as praias, rios e áreas náuticas do Município registram grande concentração de 

pessoas e embarcações, exigindo planejamento prévio, fiscalização contínua e ações integradas para 

prevenção de acidentes, afogamentos, irregularidades e emergências. 

Diante desse cenário, o presente requerimento busca garantir transparência, planejamento antecipado 

e integração entre os órgãos competentes, permitindo que o Poder Legislativo acompanhe e contribua 

com ações que assegurem a proteção da vida, a mobilidade urbana e a segurança durante a alta 

temporada. 

 
Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento. 
Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa. 
 
Paraty – RJ, sala das Sessões em  de dezembro de 2025 
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